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Se a empresa reduziu o nível de despesas não necessárias 
à realização do seu objecto social e por isso passíveis de 
tributação autónoma;

Se a empresa registar prejuízos por dois anos conse-
cutivos.

g) No que respeita a outras componentes do quadro 
remuneratório, subsídio de refeição, ajudas de custo, au-
tomóvel, gasolina, seguro de saúde, etc., deve também ser 
definido o montante máximo;

h) A utilização de cartão de crédito deve ser erradicada. 
Quando se verificar deverá ser justificada a sua utilização 
e restrito ao pagamento de despesas de conta da empresa 
adequadamente justificadas;

i) No que se reporta à utilização de viatura automóvel, 
ligeiro de passageiros, consideramos que o seu valor de 
aquisição, por qualquer forma (aquisição, leasing, renting, 
etc.) não deverá ultrapassar o montante de € 40 000.

3 — Quanto à supervisão operacional:
Considerando a necessidade de garantir a representação 

e acompanhamento das tutelas, sectorial e financeira, pro-
pomos a constituição de uma comissão de supervisão com 
diferenciação sectorial que proponha o modelo de governa-
ção adequado e assegure que há coerência entre a comple-
xidade da gestão da empresa, a estrutura societária e o qua-
dro remuneratório, entre as diferentes empresas do sector.

Deve ainda competir à comissão de supervisão assegurar 
as reuniões anuais de aprovação de contas e desempenhar 
as funções de comissão de vencimentos produzindo as re-
comendações dos níveis aconselháveis de remuneração dos 
administradores de cada empresa, tendo em conta o sector 
em que aquela se insere, a sua dimensão e outros indicado-
res económicos, e que deverão ser aprovadas pela tutela.

Nestes termos, propomos que seja constituída uma co-
missão de supervisão do sector empresarial público com-
posta por um membro indicado pelo Tribunal de Contas, 
um membro indicado pela Direcção -Geral do Tesouro e 
Finanças e um membro por cada tutela sectorial.

Esta unidade orgânica com dependência funcional da 
Direcção -Geral do Tesouro e das Finanças procede à su-
pervisão operacional do sector empresarial do Estado pro-
duzindo relatórios compreensivos sobre a actividade das 
empresas assim abrangidas, bem como produzir instruções 
claras para cada empresa sobre os fins que as mesmas 
devem prosseguir e delinear objectivos tanto ao nível da 
performance do serviço público que prestam, bem como 
no que respeita ao nível de endividamento das mesmas, 
procurando sempre incrementar uma maior eficiência do 
sector empresarial do Estado.

Cabe ainda à supervisão operacional validar o cumprimento 
do contrato de gestão e certificar o cumprimento dos objecti-
vos quando está em causa a atribuição de prémios de gestão.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 54/2011

Recomenda ao Governo a manutenção da 3.ª Repartição
de Finanças de Vila Nova de Gaia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o seguinte:

1 — A suspensão da eficácia da Portaria n.º 53/2011, de 
28 de Janeiro, do Ministério das Finanças, e do despacho 

n.º 2812/2011, de 9 de Fevereiro, do director -geral dos 
Impostos, procedendo à reabertura da 3.ª Repartição de 
Finanças de Gaia, situada nos Carvalhos, encerrada no dia 
14 de Fevereiro de 2011.

2 — A manutenção em funcionamento da 3.ª Repartição 
de Finanças de Vila Nova de Gaia, situada nos Carvalhos, 
conservando o serviço de proximidade relativamente ao 
mesmo universo de freguesias e de contribuintes abrangido 
até 14 de Fevereiro de 2011.

3 — Que, relativamente às instalações dos Carvalhos 
onde até 14 de Fevereiro de 2011 funcionou o Serviço de 
Finanças -3 de Gaia, o Governo proceda com a máxima 
urgência a obras de adaptação e de modernização no edi-
fício ou que, verificada a impossibilidade da sua execução, 
encontre uma localização alternativa situada na mesma 
área geográfica das actuais instalações.

4 — Que, sem prejuízo da manutenção dos postos de 
trabalho hoje existentes na Direcção -Geral de Impostos 
em Gaia, da qualidade do serviço público prestado e da 
contenção da despesa pública, o Governo proceda à rees-
truturação orgânica e funcional dos serviços de finanças 
neste concelho.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 55/2011

Defende o cumprimento dos compromissos relativos
à reentrada em laboração das minas de Aljustrel

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Garanta a entrada imediata em extracção das minas 
de Aljustrel conforme tinha sido prometido para meados 
de 2009.

2 — Garanta a reposição do número de postos de trabalho 
existente antes do encerramento das minas (cerca de 900).

3 — Acompanhe de forma exaustiva a execução dos 
compromissos assumidos pelo concessionário das minas, 
tendo em conta que lhe foram disponibilizados mais de 
130 milhões de euros do erário público.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 56/2011

Recomenda ao Governo a manutenção da 3.ª Repartição
de Finanças de Vila

Nova de Gaia, na freguesia de Pedroso

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure a reabertura da 3.ª Repartição de Finan-
ças de Vila Nova de Gaia de forma a garantir o serviço de 
proximidade aos contribuintes das freguesias envolventes.

2 — Proceda com urgência a obras de modernização 
e remodelação do edifício onde se entra actualmente a 
3.ª Repartição ou que, caso esta possibilidade não se apli-
que, garanta uma localização alternativa situada na mesma 
área geográfica.

3 — Assegure, em relação a este processo e a outros 
processos da mesma natureza, que qualquer decisão de 
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racionalização de recursos terá em consideração as carac-
terísticas e necessidades da população e da área geográ-
fica servidas, bem como a auscultação dos agentes locais 
afectados pelas medidas.

Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 57/2011

Reabertura do Serviço de Atendimento Permanente durante 24 horas 
em Grândola e do posto médico em Canal Caveira

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno:

1 — A reabertura do Serviço de Atendimento Perma-
nente no Centro de Saúde de Grândola a funcionar por um 
período de 24 horas.

2 — Que assegure as condições de funcionamento, 
através da dotação do Centro de Saúde de Grândola com 
equipamentos e os materiais necessários, e o reforço das 
suas valências, designadamente os serviços complemen-
tares, que garantam a qualidade e eficiência nos cuidados 
de saúde prestados à população.

3 — A contratação dos recursos humanos — médicos, 
enfermeiros e outros profissionais — necessários para o 
Centro de Saúde de Grândola que respondam às necessi-
dades da população.

4 — A reabertura do posto médico do Canal Caveira, 
através da deslocação periódica de um médico.

Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 58/2011

Recomenda ao Governo a manutenção da 3.ª Repartição
de Finanças de Vila Nova de Gaia, na freguesia de Pedroso

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Suspenda o encerramento previsto da 3.ª Reparti-
ção de Finanças de Vila Nova de Gaia, sita na freguesia 
de Pedroso, ou que proceda à sua reabertura no caso de 
esse encerramento já ter acontecido.

2 — Promova as obras de adaptação necessárias nas ac-
tuais instalações, ou que transfira de localização as actuais 
instalações para outras indicadas pela Junta de Freguesia 
de Pedroso, no seguimento da visita e avaliação já feita por 
parte da Direcção -Geral de Contribuições e Impostos.

Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 59/2011

Reabertura do 3.º Serviço de Finanças de Vila Nova de Gaia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que suspenda a eficácia da Portaria n.º 53/2011, de 28 de 
Janeiro, e do despacho n.º 2812/2011, de 9 de Fevereiro, do 
director -geral dos Impostos, e mantenha em funcionamento 
o 3.º Serviço de Finanças de Vila Nova de Gaia, procurando 

outras alternativas nos restantes serviços de finanças de 
Vila Nova de Gaia para a prossecução do mesmo objectivo 
de redução da despesa pública.

Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2011
A presente resolução autoriza a Direcção-Geral dos 

Serviços Prisionais a celebrar um acordo de cooperação 
com a Santa Casa da Misericórdia do Porto para a gestão 
partilhada do Estabelecimento Prisional Especial de Santa 
Cruz do Bispo.

O Decreto-Lei n.º 145/2004, de 17 de Junho, que pro-
cede à criação do Estabelecimento Prisional Especial de 
Santa Cruz do Bispo, introduz uma tendência inovadora 
no âmbito da gestão, funcionamento e organização do 
sistema prisional, através da sua abertura à colaboração de 
entidades privadas. Salvaguardam-se, contudo, as funções 
específicas e exclusivas do Estado nas áreas da segurança, 
da vigilância, da articulação com os tribunais e da coorde-
nação do tratamento prisional.

Ao abrigo desse diploma, em 10 de Setembro de 2004, 
foi celebrado entre a Direcção-Geral dos Serviços Prisio-
nais e a Santa Casa da Misericórdia do Porto um proto-
colo de cooperação, com termo inicial em 1 de Janeiro 
de 2005 e termo final em 31 de Dezembro de 2010, após 
o período de renovação, por três anos, contratualmente 
estabelecido.

Os bons níveis de qualidade obtidos com o modelo de 
gestão partilhada no Estabelecimento Prisional Especial 
de Santa Cruz do Bispo, que o diferenciam positivamente 
do restante sistema prisional, representam um exemplo a 
seguir no curso da reforma do mesmo sistema, enquadrada 
no Programa do XVIII Governo Constitucional.

Reafirmando os princípios orientadores que ditaram 
a consecução de tal medida, a co-gestão prisional com 
entidade idónea e experiente revela-se como a melhor 
alternativa para assegurar a continuidade do funciona-
mento daquele estabelecimento prisional, com os níveis 
de qualidade que actualmente o caracterizam.

É com base na mais-valia retirada da experiência de co-
gestão prisional desenvolvida desde 2005 com a Santa Casa 
da Misericórdia do Porto no Estabelecimento Prisional 
Especial de Santa Cruz do Bispo, que se entende necessário 
assegurar a continuidade do seu funcionamento, gestão e 
organização interna com base em mecanismos de gestão 
partilhada, nos termos do Decreto-Lei n.º 145/2004, de 
17 de Junho, tendo presente as alterações legislativas en-
tretanto verificadas, nomeadamente o Código de Exe cução 
de Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado 
pela Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro, e o Código dos 
Contratos Públicos.

Refira-se, ainda, que, estando em causa um novo ser-
viço integrado que disponibiliza, em favor de um melhor 
funcionamento do Estabelecimento Prisional Especial de 
Santa Cruz do Bispo e de uma melhor aptidão para garantir 
um adequado cumprimento das funções penitenciárias 
do Estado, as obrigações assumidas pela Santa Casa da 
Misericórdia do Porto não estão, nem podem vir a estar 




